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ESTADO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO GURUPI

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 49, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019.

CÂMARA DE GURUPI-TO

PÇÍQ-oCOLO GERAL 1«3/2019

"Autoriza o município de Gurupi, por
intermédio da Secretaria Municipal da
Saúde, a celebrar convénio de cooperação
com municípios do Estado do Tocantins,
para a gestão associada de serviços públicos
de saúde, no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS), conforme especifica.".

loao batuta Ttirente
' Coordenador de Trotocoío

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GURUPI, Estado do
Tocantins; Faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aprova
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Município de Gurupi, por intermédio da
Secretaria Municipal da Saúde, autorizado a celebrar convénio de cooperação com os
municípios do Estado do Tocantins, para a gestão associada de serviços públicos de
saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), visando à execução de programas
de trabalho com a transferência de encargos e serviços recíprocos.

§ 1° A gestão associada dos serviços públicos entre os
municípios conveniados será formalizada por meio de instrumento de cooperação
oc--r%Of*irir*/~% i*\ -f- £itrv* r\* *H n í QÍTI c* l o y» rj /~\ ri rví^-tTf £»específico nos termos da legislação vigente.

§ 2° É vedada a utilização de recursos da fonte do tesouro
municipal de Gurupi destinados ao Fundo Municipal de Saúde, para a complementação
dos serviços prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde dos municípios
referenciados, de acordo com as pactuações realizadas no âmbito da Comissão
Intergestores Bipartite do SUS, às quais deverão, nos termos da lei. ser pagas com
recursos dos próprios municípios referenciados, oriundos do Governo do Estado do
Tocantins ou da União, de acordo com as normas do SUS.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
à conta de dotações orçamentarias consignadas na Lei Orçamentaria Anual e demais
instrumentos de gestão das partes.
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Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado adequar os
instrumentos legais de gestão necessários à realização dos mecanismos de cooperação
decorrentes desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins,

aos vinte e quatro dias do mês de setembro de 2019.

;ZDA
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 49, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores (a),

Encaminhamos para apreciação dessa Augusta Câmara Municipal o Projeto de

Lei n° 49/2019, autoriza o município de Gurupi, por intermédio da Secretaria Municipal

da Saúde, a celebrar convénio de cooperação com municípios do Estado do Tocantins,

para a gestão associada de serviços públicos de saúde, no âmbito do Sistema Único de

Saúde (SUS).

Considerando a Lei n° 2.323, de 12 de junho de 2017, do Município de Palmas

que autoriza o Ente Municipal a celebrar convénio de cooperação com Municípios do

Estado do Tocantins, para gestão associada de serviços públicos de saúde, no âmbito do

sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando que o Município de Palmas concentra a maior quantidade de

serviços de média e alta complexidade do Estado do Tocantins, firmar-se-á um

convénio que permita aos usuários do SUS receberem atendimentos nas diversas

especialidades lá existentes.

Considerando que parte dos procedimentos de média e alta complexidade

ambulatorial ofertados na Rede Municipal de Saúde de Palmas é realizada por

estabelecimentos de saúde privados através de contrato de credenciamento, sendo que

os valores praticados pela Tabela SUS (União) devem ser complementados pelo Fundo

Municipal de Saúde, com recursos próprios do tesouro municipal, obedecendo a Tabela

Municipal de Complementação dos Serviços, aprovada pelos respectivos Conselhos

Municipais de Saúde e pela Comissão Intergestores Bipaitite do SUS no Tocantins, o

Município de Palmas não pode, por questões legais, complementar estes valores para

outros municípios necessitando, portanto, que os mesmos complementem estes valores.

Neste sentido que o Município de Gurupi, com escopo do Art. 241 da

Constituição Federal da República Federativa do Brasil, necessita da autorização

legislativa para conveniar serviços ejri saúde com o Município de Palmas, que será
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formalizado por meio de instrumento de cooperação especifico, conforme §1° do art. 1°

do presente projeto de lei.

Vale ressaltar que a situação inversa se vislumbra no Município de Gurupi, que

também recebe pacientes do SUS de vários Municípios da região de Saúde Ilha do

Bananal. Assim, o presente projeto também servirá para que o Município de Gurupi

celebre convénios com aqueles municípios referenciados (Ilha do Bananal) que venham

custear os serviços de saúde de seus usuários, quanto ao atendimento realizado em

Palmas pelas especialidades de média e alta complexidade.

A integralização e complementação de esforços na área de saúde visa melhorar

os serviços prestados ao usuário do SUS no atendimento de média e alta complexidade,

pois mesmo sendo a gestão dos serviços de diferentes entes públicos, o paciente

tocantinense não quer saber de quem é a responsabilidade pelo serviço. Ele quer

atendimento, direito básico à saúde que lhe é garantido na CF.

Assim, pleiteio aos Srs. Vereadores a compreensão necessária para que possa

ser transformado em Lei o Projeto que ora encaminho.

Certo da atenção de Vossas Excelências para o exposto aproveito da

oportunidade para renovar-lhes meus protestos de estima e consideração.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 24 dias do

mês de setembro de 2019.

A Sua Excelência, o Senhor.
Vereador Wendel Gomides.
Presidente da Câmara Municipal
Gurupi/TO.
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Secretaria Municipal de Saúde

OFÍC1O/GABSEC/SMS N.° 0320/2019

Gurupi, 28 de Agosto de 2019.

limo. Sr.
Marcelo Prevedeilo Pigatto
Procurador Geral do Município

Assunto: Encaminhamento de documentação para juntada ao Projeío de Lei nc

22,2018 visando o reenvio deste à Câmara Municipal de Vereadores de Gurupi

Após cumprimentá-lo cordiaimente. é o presente instrumento
para manifestar e ao final solicitar o seguinte;

Consta nesta Procuradoria Municipal de Gurupi, projeto de Lei
n° 22,2018 de Iniciativa do Poder Executivo que visa autorizar a celebração de
convénios de cooperação entre o Município de Gurupi e os demais Municípios do
Estado do Tocantins para fins de Gestão Associada dos Serviços Públicos de Saúde.

Considerando a necessidade de elaboração de Convénio com o
Município de Paimas-TO para a prestação dos Serviços de Especialidades Médicas
aos pacientes do Município de Gurupi conforme exigido no Ofício
078/2018/SEMUS/GAB/ASSEJUR anexo;

Considerando que o repasse do Governo Federai (Tabela SUS)
para o custeio dos referidas serviços de Especialidades Médicas esíá aquém do valor
real de mercado dos prestadores de serviços credenciados nesta Região,
necessitando assim de complementação financeira do Município solicitante, o qual só
é permitido por meio de autorização legislativa;

Cumpre assim a esta Municipalidade realizar o presente
convénio com o Município de Palmas para que a população de Gurupi não fique
desassistida quanto aos serviços de especialidade médica. No entanto, para a
realização do presente convénio é necessário Autorização Legislativa, conforme se
exige no protocolo de documentos enviado peio Município de Palmas, documentação
anexa.

Neste sentido, encaminham-se as documentações necessárias
para fins de tramitação do referido projeto de Lei, e solicita o seu envio para a Câmara

Nada mais, elevo votos de estima e consideração.

Gutierrfes
Secreta
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Ofício n° 078/2018/SEMUS/GAB/ASSEJUR

Palmas. 12 de abri! de 2018.

A Sua Exceíência'a Senhora
Thaís Cairo Souza Lopes

Coordenadora cio Centro de Apoio Operacional da Cidadania

ASSUNTO: Recusa de Municípios em firmar Convénio de Cooperação com

-esponsablfidade destes, com relação a oferta ú® consultas especializadas
exames laboratoriais e de imagsm, previstos na Programação Pactuada

Excelentíssima Senhora Coordenadora,

É sabido que a saúde é direito de todos e dever tío Estado, garantido mediante

pôíiticas sociais e económicas que visem à redução do risco de doença e de outros

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,

proteção e recuperação, nos termos do art. 196 da Constituição Federai.

Este direito é garantido per meio da Rede de Atenção à Saúde (RÃS),

compreendida como um conjunto cfe ncões e serviços de saúde articulados em níveis

de complexidade crescente, com a finafidade de garantir a integralídade da assistência

â saúde, nos termos do Ari. 2°, VI, do Decreto 7.501/2011, que regulamenta a Lei n2

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único

de Saúde - SUS, o planejamento tía saúde, a assistência à saúde e a articulação

ínterfederatíva, e dá outras providências,
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Ho Município de Paímas os serviços assistencíaís são garantidos

ferta direta, por meio de serviços eminentemente públi

or meio da rede privada credenciada.

A tabela de Procedimentos

damente aprovada na Comissão Ir

nicspa! de Saúde de Palmas,

plenientação da SEi

Blpariiíe - CIB-TQ e no Conselho

Neste diapasão, o Município de Palmas, através da Lei n° 2,323, de 12 de julho

de 2017, por intermédio da Secretario Municipal da Saúda, recebeu autorização

íegislatíva para celebrar convénio d# cooperação com municípios do Estado do

Tocantins, para a gestão associada de serviços públicos de saúde, no âmbito do

Sistema Único de Saúde - SUS, referenciando assim, para todos os municípios da

Região Macro Centro-Sul do Estado; e grande vnrte dos municípios da Região Macro

Centro-Norte, ações e serviços de saúde de Média e Âita Complexidade Ambulatória! -

^ nos termos da Programação Pactuada integrada •

instrumento legal, refe

dos os exames atendima

Pactuada (nteorada - PPL

Cooperaçâc= entre Municípios na Área de Saúde Pública, foi o

por todas as esferas da Saúde; para a contratuaiízaeac

médicos especializados referenciados na Programação

Os Municípios de Fortaleza do Tabocão, Nova Rosalândia, Tocantínu

so e Tupírarna, já estâu regularizada



da Saúde
Telefone: (63) 3218-5332 Ê-mall:

convenro, realizaram os repasses financeiros,

itos mal

Iífínífi Hî 1ÍLflpíLí víC

Insta consignar que que estamos tratando dos seguintes municípios'

•eulándia; Aguíarnôpolis; fiança ar- Tocantins;Almas; Arvorada; Ananás: Angico;

ãrecida do Rio Negro; Aragominae; Araguacerna; Araguaçu; Araguaína; Araguanã;

iguatins; Arapoema; Arraias; Augustinópolla; Aurora do Tocantins; Axixà cio

Tocantins; Babaçuiândia; Bandeirantes do Tocantins; Barra do Ouro; Barrotandia;

Bernardo Sayão; Bom Jesus do Tocantins; Brssiiândsa do Tocantins; Brejínho de

Nazaré; Buriti do Tocantins; Cechoeí-inha; Campos Lindes; Cariri do Tocantins;

Garmolãncfia; Carrasco Bonito; Caseada; Centenário; Chapada da Nativídade;Chapada

de Areia; Colinas do Tocantins; Colmeia, Combinado; Conceição do Tocantins; Couto

cie Magalhães; Orístalândia; Crixás do Tocantins; Darcinópoiís; Dianópolís; Dívinópoiis

do Tocantins; Dois irmãos do Tocantins; Guete?' Esperantina; Fátima; Figueirópoiis;

Filadélfia; Formoso do Araguaia; Goianorte; Goiatins; Guaraí; Gurupi; fpueiras; itacajá;

ífaguatins; Itapíratins; Itaporã do Tocdníins; Jau oo Tocantins; Juartna; Lagoa da;

Confusão; Lagoa do Tocantins; Lajeado; Lavandeira, LJzarda; Luzinópoíis; Marsanópoiís

do Tocantins; Mateiros; Mauriíandia do Tocantins, Miracema do Tocantins; Miranorte;

Moníe Santo do Tocantins; Monte do Carmo; Mosquito; Muriciíândía,

Nazaré: Nova Oiinda; Novo Acordo; Novo Alegre: Novo Jardim; Oliveira

Paírrsas; Pairneínante: Palmeirópolis, Paraná; Pau d;Arco; Peixa; Pequizelro; Pindorama

do Tocantins; Piraquê; Plum; Ponte Alta do Bom Jesus Ponte Alta do Tocantins; Porto

Aiegre do Tocantins; Porto Nacional; Praia Morte; Presidente Kennedy; Pugmii;

•Recursoiãndia; Riachinho; Rio Sono; Rio da Conceição; Rio dos Bois; Sampaio;

Sandolândia; Santa Fe do Araguaia; Santa Maria cio Tocantins; Santa Rita do

Tocantins; Santa Rosa do Tocantins; Santa Tareza do Tocantins; Santa Terezinha do

Tocantins; São Bento do Tocantins; São Félix do Tocantins; São Miguei do Tocantins;
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io Salvador do Tocantins; São Sebastião do Tocantins; São Vaiério da Nativídad*

fvanópoíis; Sítio Novo do Tocantins; Sucupira; Taguatínga; Taipas do Tocantins

líismã; Toeantinópolis; Tupiratins; Wanderlândia; Xambioá.

A fafta da contratuaiizaçâo, impossibilita legalmente, o

íiendirnento das demandas corn os municípios não convema-
Munícípio de Palmas do í

, o que de fato já está l

Com o intuito de tomada de. providencias e eniuçâo dos problemas apontados, a

Secretaria Municipal de Saúde de Palmas, através desta assessoria jurídica, vem por !

meio deste expediente, solicitar a esse Centro de Apoio, a interiocuçâo coni os l

Promotores de Justiça competentes, a fim de -que chamem a responsabilidade dos

prefeitos e respectivos secretários de saúde, quarno a legalização dos procedimentos l

esclarecimentos.

'] J";JÍ*J*|'yll|J "' " 'MHi-f îlai í̂ mlmiu... ir.'7irii 111 «Mftli ». m. t*£
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PPI MUNICÍPIO GURUPUTO (TETO ANUAL) - PROCEDIMENTOS COM VALORES DE COMPLEMENTAÇÃO

MUNICÍPIO EXECUTOR: PALMAS-TO - GESTÃO MUNICIPAL

Alta Complexidade
Diagnósticos - Densitornetria Óssea 74,10

0204010160 - RADIOGRAFIA OCLUSAL

0211040045 - HÍSTEROSCOPIA (DIAGNOSTICA)

021107XXXX-AUDIOMETRIA
Q211Q7XXXX-IMITANCIOMETRIA/FUNÇÃO TUBÁRIA 49,93

.082,73

166,45
2.843,01

699,08

55,10

25,00

18,00
14,00

49,90

125,00

26,37

27.00

105,00

150,00

50,00

50,00

3,697,42

832,23

4.165,01

1.348,22

0211Q90QOO - Diagnóstico em urologia
0301010072 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 225T81
Médico geriatra 55,48 554,82 10,00

3Í4J30

40,00

15.303,16

1,664,47

Média Referência 1.343,90 13.954,98 41.540,75
0204020026 - PLANIGRAFIA DE COLUNA VERTEBRAL 41,50 813,40

0209020016 - CISTOSCOPIA E/OU URETEROSCOPIA E/OU URETROSCOPIA l .60

J9,60

18,00
0209040000 - Aparelho respiratório 1,60 72,36 45,23

5,24

303,75

34,50

24,84

80,00

217,46

486,00
55,20

0211020044 - MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS) 0,80 24,00 30,00 106,00 136,00 84,80
021105XXXX- ELETROENCEFALOGRAMA 66,40 752,98 11,34 45.55 70,55 3.024,52
0211080000 - Diagnóstico em pneumologia
0301010072 -"CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 225103

11,20 55,45 4,95

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 225109
Médico nefroiogista
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA -"S25ÍÍ5

0301010072 - ÕÕNSULTA MEDiCA EM ATCRÇA75^5PÍcTAIl2Al)A - 225121 -

10,00

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATETÍÇÃUlfPÊClÃTÍZADA - 225122
Médico canceroiogista pediátrico
0301010072 - CCTN^OLTÃ~MEDICA EM ATENÇÃO"ESPECIALIZADA - 225127

8,00

10,00

10,00

16,00

93,64

30,00

30,00

100,00

40,00

40,00

40,00

1.048,77

240,00

480,00

Ide 2
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030101 OQ72 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 225133-
Mèdíco psiquiatra
0301010072 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 225135 -
Médico dermatologista
030101 0072 - CÔNSUL ; A MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIAL; _ADA - 225136 ~
Médico reumatologisía
0301010072 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA"- 225151 -
Médico anestesiologista
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA- 225155 -
Médico endocrinologísta e metabologista
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 225165 -
Médico gasíroeníeroiogisía
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATÊNÇÂ5ÉSPÈCÍALIZÁDA - 225185 -
Médico hernatologista
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 225203 -
Médico em cirurgia vascular
0301 01 0072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 22521 0 -
Médico cirurgião cardiovascular
03D1010072 I CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 225215 -
Médico cirurgião de cabeça e pescoço
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 225220 -
Médico cirurgião do aparelho digestivo
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 225230 -
Médico cirurgião pediátrico
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 225235 -
Médico cirurgião plástico
0301010072 : CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA I 225240 -
Médico cirurgião torácico
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 225250 -
Médico ginecologista e obsteíra
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 225255 -
Médico mastologista
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 225260 -
Médico neurocirurgião
0301010072 - CÕNSULTÁ"MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA -225275 -
Médico oiorrinoíaringoiogisla
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA •• 225280 -
Médico coioprocíoiogista

Total geral

80,00

177,60

8,00

17,60

208,00

32,00

16,00

8,00

22,40

64,00

16,00

80,00

24,00

8,00

180,00

112,80

48,00

48,00

16,00

1.765,61

800,00

1.776,00

80,00

176,00

2.080,00

320,00

160,00

80,00

224,00

640,00

160,00

800,00

240,00

80,00

1,800,00

1.128,00

480,00

480,00

160,00

22.858,23

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

.

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

.

40,00

40,00

40,00

40,00

40,00

40,00

40,00

40,00

40,00

40,00

40,00

40,00

40,00

40,00

40.00

40,00

40,00

40,00

40,00

.

2-400,00

5,328,00

240,00

528,00

6-240,00

960,00

480,00

240,00

672,00

1.920,00

480,00

2.400,00

720,00

240,00

5.400,00

3.384,00

1.440,00

1.440,00

480,00

69,142,97



ANEXO i

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO

de Saúde de Palmas-TO, através da

• Declaração do gestor e ata do conselho municipal de saúde dos municípios
que fazem parte do Convénio, autorizando o município a participar do
Convénio e relacionando os serviços e a quantidade que será executada;

* Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ-da Secretaria Municipal de
Saúde do Município conveniado;

• Decreto ou Ato de nomeação do secretário(a) de saúde do município
conveniado;

« Documentação pessoal do representante legai da entidade ou responsável
pelo órgão;

• Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos tributos federais e à
divida atsva da união expedida Secretaria da Receita Federal do Brasil,
referente à Secretaria Municipal de Saúde do município conveniado;

• Certidão negativa de débitos quanto aos tributos estaduais, referente à
Secretaria Municipal de Saúde do município conveniado;

* Certificado de regularidade do FGTS-CRF, expedido peia Caixa Económica
Federal, referente à Secretaria Municipal de Saúde do município conveniado;

• Certidão de regularidade do Cadastro Único de Convénio - CAUC!

referente à Secretaria Municipal de Saúde do município conveniado;

Publicação no DOE ou Diário Oficial do Município se houver.



CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O

CALMAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, Ê O MUNICÍPIO
DE GURUPI, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Pelo presente Convénio, de um lado o MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa

jurídica de direito público, com inscrição no CNPJ sob n. 24.8S1.S11/0001-8S, com

sede na 104 Norte - Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 28-A CEP:

77.006-014 Palmas - TO, representado pela sua Prefeita Municipal, CINTHÍÂ

RIBEIRO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com inscrição no

CNPJ sob n. 24.851.511/0027-14, com sede na Quadra 1302 Sul, ACSU-SE

conjunto 01, lote 06, na Avenida Teoíônio Segurado, neste ato representado pelo

secretário DANIEL BORINI ZEMUNER adiante designado simplesmente

E do outro íado, o MUNICÍPIO DE GURUPI, pessoa jurídica de direito

fico, com inscrição no CNPJ sob n. 01803618/0001-52, com sede na Rua

Quatorze de Novembro, 1500 - Centro, Gurupí - TO, 77405-070, representado pelo

Prefeito Municipal, LAUREZ DA ROCHA MOREIRA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, com inscrição no CNPJ sob n. 11336672/OQ1-99; neste

ato representado pelo secretário GUTIERRES BORGES TORQUATOi adiante

designado simplesmente CONVENENTE;

CONSIDERANDO as Respectivas Leis Municipais n° e n°

que Autorizaram o Município de Palmas e o Município Gurupi a

CELEBRAR CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO, PARA A GESTÃO DOS ASSUNTOS

DE SAÚDE, ATINENTES A SERVIÇOS PÚBLICOS DE INTERESSE DE SAÚDE

PÚBLICA, no escopo do Ari. 241 da Constituição Federai da República Federativa

do Brasií, os entes já devidamente qualificados conveniam serviços em saúde nas

seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Convénio tern por objeío à realização de ações e serviços de saúde

pública de média complexidade ambuíatorial, nos termos da Pactuação Programada

Integrada do Sistema Único de Saúde (SUS).

§ 1° O financiamento dos procedimentos contratualízados entre os entes



federativos serão custeados com recursos repassados díretamente do Fundo

Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde da CONCEDENTE, e

complementados com recursos do tesouro municipal da CONVENENTE,

repassados diretamente do Fundo Municípa! de Saúde da CONVENENTE,

§ 2° Os valores repassados pela União, definidos pela Tabela de

Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, serão complementados peia

CONVENENTE obedecendo a Tabela Municipal de Compiementacão dos Serviços,

aprovada pelos respectivos Conselhos Municipais de Saúde e pela Comissão

Interqestora Bíparíiíe do SUS no Tocantins, Com os vaíores recebidos, a
xJ i

CONCEDENTE, se compromete a ofertar os serviços de média e alta complexidade

arnbulatoríal para atendimento dos pacientes do SUS conforme pacíuação entre as

partes, detalhadas no Plano de Trabalho, observada a existência do serviço por

parte da CONCEDENTE.

§ 3° Para a execução do presente convénio o CONVENENTE aportará

previamente ao Fundo Municipal de Saúde da CONCEDENTE, recursos financeiros

a titulo de COTA DE RESERVA correspondente ao valor total complementar dos

procedimentos previstos no Plano de Trabalho para a vigência quadrimestral.

§ 4° A COTA DE RESERVA consiste no aporte de recursos financeiros

da fonte do tesouro municipal do CONVENENTE, que poderá ser suplementado a

qualquer tempo, respeitando o limite de procedimentos anual pactuados entre os

entes.

§ 5° Ao final de cada quadrimestre, havendo saldo financeiro não

executado pe!a CONVENENTE, o mesmo comporá à COTA DE RESERVA do

quadrimestre subsequente, devendo ser complementado peio CONVENENTE até o

valor total da COTA DE RESERVA do respectivo quadrimestre.

§ 6° É vedado à CONCEDENTE à realização de procedimentos sem o

correspondente saldo financeiro e orçamentário na COTA DE RESERVA junto a

CONVENENTE,

§ 7° À CONVENENTE estará obrigada a encaminhar todas as

solicitações de procedimentos contratualizados por meio do Sistema Nacional de

Regulação utilizando à aplicação SISREG (disponível em

http://sisregiii.saude.gov.br/), ou por meio de outra aplicação disponibilizada pela

§ 8° À CONVENENTE fica obrigada a Regulação realizada pela

CONCEDENTE respeitando as Direírizes Clínicas e Terapêuticas e Protocolos

Clínicos vigentes no SUS.



§ 9° Os serviços serão prestados diretamente por profissionais e

prestadores de serviços contratados peio CONVENENTE para esta finalidade.

§ 10° - Na execução do presente convénio é vedada a cobrança do

usuário do SUS pelos serviços ambulatoriais prestados, assim como outros

compiementares da assistência, seguindo o princípio da gratuidade;

§ 11° Serão considerados para fins de prestação de contas os

procedimentos autorizados e agendados pela CONCEDENTE.

§ 12° À ausência à realização da consuíta ou procedimento pelo usuário

encaminhado, devidamente agendado, obrigará o pagamento do respectivo

procedimento pela CONVENENTE. Para que não ocorra à cobrança prevista neste

caput os procedimentos autorizados/agendados deverão ser cancelados pela

CONVENENTE no prazo de 72h de antecedência.

SULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRSOS Ê

§ 1° O CONVENENTE para realização desta avença, deve possuir, em

sua lei orçamentaria, dotação específica para execução do presente convénio,

descrita a seguir:

16 - Fundo Municipal de Saúde

01 - Atividades do Fundo

101220016.2084000 - Manutenção da Secretaria da Saúde

3,3.50,00 -Transferência a Instituições Públicas

(241) Fonte: 102-R$

§ 2° A CONCEDENTE indica, para recebimento dos recursos, a conta

corrente descrita a seguir:

Banco: Agência: Conta Corrente:

TERCEIRA - DA REVISÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTÃRIOS E FINANCEIROS.

O valor avençado poderá ser revisto de acordo entre as partes devido às

alterações dos valores praticados e/ou inserção ou exclusão de procedimentos

constantes do Plano de Trabalho que integra o presente instrumento.



CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VÍGÊ

0 prazo de vigência do presente Termo é de 12 meses (doze meses),

contado a partir da daía de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivos períodos, observando o disposto no artigo 57, da Lei 8.866/1993,

devendo seu termo aditivo de prorrogação ser encaminhado 60 (sessenta) dias

antes do término de sua vigência, para apreciação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE,

São obrigações da CONCEDENTE:

1 - Autorizar e liberar no SISREG o agendamento dos respectivos

procedimentos autorizados pela regulação no prazo de até 10 dias de antecedência,

lí - Acompanhar e avaliar os resultados provenientes do presente

Convénio, analisando cada prestação de contas e/ou reíatório de execução;

Hl - Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde

que necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto deste

Convénio;

IV - Encaminhar aos respectivos Conselhos de Saúde e demais órgãos

de controle externo à prestação de contas da execução do presente CONVÉNIO no

mês subsequente à finalização do quadrimestre;

V - Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos recebidos,

que não poderão ser destinados a quaisquer outros fins, sob pena de rescisão deste

instrumento e responsabilidade de seus dirigentes;

Vi - Ressarcir a CONVENENTE dos recursos recebidos por meio deste

Convénio se comprovada a sua inadequada utilização;

Vil - Prestar contas mensalmente a CONVENENTE através de reíatório

consolidado do período em que demonstra a execução tota! ou parciai do objeto da

cláusula primeira, onde deverão ser levantados os possíveis saldos e restituições a

serem realizadas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE

O CONVENENTE obriga-se a:



I - Efetuar até o quinto dia útil do mês subsequente ao início da

vigência do contrato e dos respectivos quadrimesíres, o valor financeiro

correspondente à COTA DE RESERVA do quadrimestre;

II - Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde

que necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto deste

Convénio:

III - Manter atualizado o cadastro dos usuários do SUS no SÍSREG,

informando no mínimo dois telefones de contatos aíuaiizados» sendo pelo menos um

número de telefonia móvel,

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO

Cada partícipe indicará um fiscal e seu respectivo substituto (pessoa

física) para acompanhar a execução deste acordo, nos termos dos artigos 67, caput,

e parágrafo primeiro, e 70: da Lei n° 8.666/93, os quais serão nomeados através de

portarias que serão juntadas aos respectivos processos.

Aos fiscais do convénio competirá dirimir as dúvidas que surgirem na sua

execução e de tudo darão ciência ao Gestor do Fundo Municipal de Saúde participe,

§ 1° - Os fiscais do convénio anotarão, em registro próprio, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do objeto» determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados

§ 2° - Os relatórios dos fiscais do convénio integrarão as prestações de

contas.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas e

disposições, exceto quanto à finalidade de seu objeto: mediante Termo Aditivo» de

comum acordo entre as partes, desde que tal interesse seja manifestado,

previamente, por escrito.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

O CONVENENTE e a CONCEDENTE poderão propor a rescisão do

presente Convénio, se comprovado inadimpiemento de qualquer de suas cláusulas



e condições, pela superveniência de normas legais ou eventos que o torne material

ou formalmente inexequível, ou por mútuo consenso das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

Os conveneníes decidem aplicar ao presente convénio o disposto na Lei

n. 8.666/93, no caso de descumprimento, por qualquer um dos partícipes, das

ciáusuías e condições nele estipuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA PR1MEÍRA - DA PUBLICAÇÃO

O encaminhamento para publicação do extraio do presente Termo será

providenciada peia CONCEDENTE, no Diário Oficia! da Umão, Estado e Município

de Palmas, Estado do Tocantins, até o quinto dia útil do mês subsequente ao ato de

sua assinaturaj devendo ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, em

conformidade com o que estabelece o parágrafo único do art. 81, da lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de GurupL Estado do Tocantins, para

dirimir as questões decorrentes da execução do presente Convénio.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Convénio,

juntamente com as testemunhas.

Gurupi/TO, de de 2019.

CONCEDENTE CONVENENTE



PLANO DE TRABALHO

"Plano de Trabalho qu& se refere ao Convénio
n° , celebrado entre o Município de
Gurupi, através da Secretaria Municipal de
Saúde, e o de Município de Palmas, através da
Secretaria Municipal cfe Saúde/'

O presente Plano de Trabalho foi acordado pela CONCEDENTE e a CONVENENTE e
têm por objetivo definir as ações e serviços de saúde, as quantidades físicas e
financeiras pactuadas entre as partes interessadas,

2, Capacidade instalada e serviços disponíveis:

Para fins de reaiização dos serviços objeto do convénio, a CONVENENTE utilizará a
capacidade de serviços pactuados neste Piano de Trabalho pela CONCEDENTE.

A assistência à saúde a ser prestada pela CONVENENTE deverá se desenvolver de
modo a garantir a realização dos agregados/procedimentos ofertados nos termos deste
Piano de Trabalho para o atendimento dos munícipes da CONCEDENTE.

4. Ambulatória! de Média e Alta Complexidade:

Os quantitativos físicos e/ou financeiros disponíveis para a CONCEDENTE, estão
relacionados e divididos em Consultas Especializadas, Patoíogia Clinica, Exames de
imagens, Exames de Diagnósticos e Terapias Especializadas, conforme tabela constante

W *J l J '

no anexo l do presente Plano de Trabalho,

DE RESERVA QUADRIMESTRAL

5.1. Â CONVENENTE deverá aportar ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE da
CONCEDENTÊ( à conta XXXXXX-X Agência, Banco 001/BACEN, o valor
correspondente à COTA DE RESERVA QUADRIMESTRAL de XXXXX reais, a
serem depositados até o quinta dia útil do mês subsequente à firma do
presente acordo.

5.2. A CONVENENTE deverá apresentar relatórios mensais de desempenho das
quantidades físicas e financeiras das ações e serviços de saúde estabelecida
neste Piano de Trabalho para a CONCEDENTE até o dia 10 do mês
subsequente.



5.2.1. As quantidades poderão não ser atingidas nas seguintes situações: falta de
demanda da CONCEDENTE, não comparecimento do paciente, íntercorrência
com o paciente, por quebra dos equipamentos e consequente diminuição na
oferta dos serviços.

5.2.2. No caso de haver saído financeiro no fechamento de cada quadrimestre os
valores deverão estar disponíveis no quadrimestre subsequente e a
CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão pactuar a utilização dos saldos
remanescentes,

5.3. A CONVENENTE deverá apresentar quadrimestralmente um relatório das
ações e serviços de saúde pactuados neste Plano Operativo na sua respectiva
Comissão Intergestores Regionais - CIR.

5.4. A CONCEDENTE deverá seguir os fluxos e rotinas de agendamento e
atendimento estabelecidos nos serviços da CONVENENTE, sendo que
qualquer alteração nestes fluxos deverá ser encaminhada a CONCEDENTE
para sua orientação.

5.5, Todos os procedimentos objeíos deste Plano de Trabalho serão reguiados via
SISREG 111 de acordo com as cotas acordadas entre as partes.

5.6, Conforme acordo entre as partes os quantitativos discriminados neste Piano de
Trabalho poderão ser remanejados entre os procedimentos até o limite
financeiro mensal pactuado pela CONCEDENTE.

Gurupi/TO, de_ ___de 2019.

CONCEDENTE CONVENENTE



ANEXO i

AGREGADO

Alta Complexidade
Diagnósticos - Densitometria
Óssea

j Média Abrangência
0204010160 - RADIOGRAFIA
OCLUSAL

| 0211 040045-
HISTÊROSCOPIA
(DIAGNOSTICA)

j 021107XXXX - AUDIOMETRIA
! Q21107XXXX-
IMITANCIOMETRIA/FUNCÃO
TUBÁRiA
0211 090000 - Diagnóstico em
urologia
0301010072 - CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - 225180 -
Médico genatra

Média Referência
0204020026 - PLANíGRAFIA
DE COLUNA VERTEBRAL
0209020016 - CiSTOSCOPlA

j E/OU URETEROSCOPiA E/OU
l URETRGSCOPIA
i G2G9Q4QOQO - Aparelho
respiratório
0211020044-

| MONITORAMENTQ PELO
SÍSTEMA HOLTER 24 HS (3

j CANAIS)
021105XXXX-
ELETROENCEFALOGRAMA
021 1080QOO - Diagnóstico em
pneumoiogia
0301010072 - CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA -2251Q3 -
Médico infecíologista
03010Í0072 - CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - 225109 -
Médico nefrologísía
03Q1010072 - CONSULTA
MEDiCA EM ATENÇÃO
ESPEC1AUZADA - 2251 15 -
Médico angioiogista
0301 01 0072 -CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA -225121 -
Médsco oncoiogísta clínico
0301010072 - CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - 225122 -
Médico canceroiogisía

Físico
PPIfiM

74,10

74,10

424,46

27,74

8,66

157,94

49 93

49,35

55,48

1. 44 7, 90

41,50

1,80

1,80

0.80

66,40

11.20

11.20

1,60

1,60

16,00

8,00

Financeiro
PPIGM

4.082.73

4.082,73

6,322,89

97,37

166,45

2.843,01

699.08

459,80

554,82

15,674,76

813,40

28,80

72,36

24,00

752,98

55.45

112,00

16,00

16,00

160,00

80.00

Valor SUS por
Procedimento

55, 1 0

55,10

20,57

3,51

25,00

18,00

14.00

9,22

10.00

15,76

19.60

18,00

45.23

30,00

11,34

4,95

10.00

10,00

10.00

10S00

10,00 ;

p-*—por Procedimento

49,90 .. 105,00

49,90 : 105,00

90,35 105,81

21 ,33 : 24.84

125,00 • 150.00

26,37 ; 50,00

27,00 j 50,00

312,38- 320.00

30,00 j 40,00

45,71 58,43

5,24 24,84

382,00 400.00

34,50 80.00

106,00 136,00

45,55 70.55

93,641 100,00

30,00 . 40,00

30,00 40,00

30,00 40,00

30,00 40.00

30.00 \0

Valor Total Anual
Complementa cão

3.697,42

3.697.42

24. 1 74, 00

591,72

832.23

4,165,01

1 348,22

15.572,35

1.664.47

41.665,95

217,46
r

611,20

55,20 .

64.80

3,024,52

1048.77

336,00

48,00

48,00

S

480,00 j

240,00



pediátrico

0301010072-CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA-225127-
Médico pneumoíogista
0301010072-CONSULTA
MEDiCA EM ATENÇÃO
ESPECiALIZADA - 225133 -
Médico psiquiatra
Õ3Ò10TOO?2 - CONSULTA
MEDiCA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - 225135 -

0301010072-CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA-225136-
^Jédjcgreum ato iog islã
0301010072 - CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA-225151 -
Médico anestesiologista
0301010072 - CONSULTA
MEDÍCA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - 2251 55
Médico endocrinologísia e

0301 O 7 2 -CNSULT
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - 225165 -
Médico gastroenteroiogista
0301010072 - CONSULTA
MEDiCA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - 225185 -
Médico hematglgcjista
0301010072 -CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - 225203 -

[ Médico em cirurgia vascolar
0301010072 - CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - 225210 -
Médico cirurgião cardjovascylar
0301010072 - CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - 225215 -
Médico cirurgião de cabeça e
pescoço
0301010072 - CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - 225220 -
Médico cirurgião do aparelho
digestivovjiTj^jtlvy

0301010072 - CONSULTA
MEDiCA EM ATENÇÃO
ESPECiALIZADA - 225230 -
Médico cirurgião pediátrico
"0301010072-CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - 225235
Dedico cirurgião plástico
rs^j"ní f\4 f-n^r-í f-*f-\nf-Lt 1 1 -r
"™y*i™ T|!(7 ?_?y K'??'^^
03QÍ01QG72 - CONSULTA
MEDiCA EM ATENÇÃO
ESPECiALIZADA - 225240
Mêd i CQ cirurgião torácico
fi*^r\*i r\ r\r\^f\ j* TÓ3Ó1010072 - CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - 225250 -
"""J: imecologista e obsíetra



0301 01 0072 -CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALÍZADA - 225255 -
Médico masEoiogisía
0301010072 - CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - 225260 -
Médico neurocifurgião
0301010072 - CONSULTA
MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALÍZADA - 225275 -
Médico otorrinolaringologista
0301010072 - CONSULTA
MÊDiCA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - 225280 -
Médico coioprocioiogista

Totai Geral

112,80

48.00

48,00

16.00

1,946,46

1.128,00

480,00

480,00

160.00

26.080,37

10,00

10,00

10,00

10,00

18,10

30,00 '• 40,00

30,00 l 40,00

30,00 : 40,00

30,00 i 40,00

52,87 ; 67,14

3.384.00

1.440.00

1 440,00

480,00

69.537,37



MUNICÍPIO DE GURUPI

IGESIWIA SÉTIMA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSi
IVIUNC1PAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GURUPi TOCANTINS,

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Gurupi,
de número trigésima sétima, realizada no dia 18 do mês de Junho do ano de
dois mil e dezenove, nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde,
sala da Vigilância Sanitária, situada na Avenida Pernambuco n°1345.
Iniciada às16; OOhs (dezesseis) horas primeira chamada e 16h30rninhs
(dezesseis e trinta) segunda chamada. Com a ausência do Presidente o
conselheiro Luiz Augusto Rodrigues de Andrade deu início à reunião
cumprimentando a todos, os presentes nas pessoas
dos Conselheiros Edina Rodrigues Reis, GrazíeSfa Ponce, Marcos Vinícius
Cardoso Faria, Ana Vaíeska de Mattos, Valmír Fernandes de lima, Geraida
Leites Lara Chrystiny Marques Stival, Maria do Livramento Paula Oliveira,
Mauro Silva Quintas, Marinalda Costa de Souza, Said Ibrahim, Diocy Lima
Pereira e Fiavia Zafanelli; convidados Guilherme Fernandes Cardoso,
Sebastião Nazareno, Danilo Pinto e Thiago Dias Pinheiro OAB. ITEM 01 -
Justificativa de Faltas: Foi justificada a falta do conselheiro Lindornar Nunes
Sarros. Aniversariantes do mês: Não foi informado, ITEíVí 02 - Informes da
Secretária Executiva: Informou a falta do conselheiro Lindomar Nunes
Barros, por motivos pessoais. ITEM 03 - informes dos Conselheiros: O Sr,
Luiz Augusto agradeceu a presença de todos e faiou sobre o sucesso que foi
a Conferencia Estadual de Saúde, onde aconteceu tudo dentro das
conformídades que manda o Regimento, reíatou também sobre a eleição dos
delegados para participarem da Conferência Nacional, onde foram eleitos 4
(quatro) delegados, e dois suplentes para Nacionai, e algumas propostas
Municipais que foram comtempladas para nível Nacional e outras para níve!

O conselheiro Mauro quintas sugeriu que os companheiros
mais responsabilidades . para com suas obrigações como

conselheiros, e não se reunissem apenas nas extraordinárias suqeriu
1 - **J

também que os conselheiros fossem mais ativos, se reunissem mais vezes
para debaterem sobre os assuntos internos pertinente ao conselho e
relacionados à saúde; que os mesmos fossem mais vezes na saia do
conselho não só para aprovarem assuntos extraordinários. Complementando
O conselheiro Luiz Augusto, sugere que se planeje antes pactuar, direcione
serviços e através resolvam o que realmente é prioridade. ITEM 04 -

Gurupi e

ísM
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O conselheiro Sr. Luiz Augusto Rodrigues dec? ^

Andrade deu inicio a reunião cumprimentando a todos os presentes e
direcionando a palavra aos expositores do convénio acima citado, Sr.
Guilherme Fernandes, e Sr. Sebastião Nazareno Assessor Jurídico da
Secretaria Municipal de Saúde juntamente com o Sr. Danilo Pinto
coordenador da Regulação, o assessor Guilherme Fernandes inicia
cumprimentado a todos e relatando a necessidade de se formalizar o
Convénio entre o Município de Gurupí e o Município de Palmas, tendo em
vísía a ausência de profissionais médicos especializados no Município de

Gurupi, que atendem as demandas do SUSf e o aumento de demandas
judiciais que tem onerado o Município, informou que os valores das
consultas cobradas pelos médicos especialistas estão acima do valor da
tabela SUS (teto financeiro repassado pelo Ministério da Saúde), o que terna
necessário a realização de compíementação financeira própria do Fundo
Municipal de Saúde para atender a íntegralidade do valor da consulta
médica especializada e dos exames. Relatou ainda, que os recursos
repassados pelo Governo Federai (teto financeiro) encontram-se aSocados
no Município de Palmas, visto que o Município de Gurupi não possui
capacidade de ofertar as referidas especialidades médicas e exames, no
entanto, para que o Município de Gurupí possa ser contemplado com os
atendimentos médicos especializados e exames, é necessário pagar a
compíementação necessária definido na PP! - Programação Pactuada
Intergestores, conforme recomendação do Tribunal de Contas que impediu o
pagamento, peio município de Palmas, da compíementação das consultas
médicas e exames dos pacientes do Município de Gurupi, devendo estas ser
pagas peio Município de Gurupi, com realização de convénio com o
Município executor. Devido o pagamento peio Município de Palmas da
compiementação, foram suspendidos os procedimentos das especialidades
e exames, e corn isso aumentou as demandas judiciais no Município de
Gurupi por falta da oferta de especialidades e exames, com isso a secretaria
fez processo seietivo, lançou edital para concurso público, abriu
credenciamenío e não obteve profissional médico interessado na prestação
dos serviços. Ainda em paralelo ao processo de convénio com o Município
de Pajmas, o município de Gurupi está, também, pleiteando a realização de
convénio com a Fundação UNIRG, já em andamento. O interesse do
Município de Gurupi é ter o máximo de serviços de especialidades para
oferecer aos usuários que necessitam, mas devido aos valores defasados da
tabela SUS não se conseguiu profissionais interessados em prestar serviço
ao Município, O relator esclarece que só se faz convénio fora do Município
quando não se encontra profissionais interessados em atender no próprio
Município, relata também que independentemente de onde seja o
profissional o interesse do Município é poder ofertar todas as especialidades
aos que necessitam é ter várias possibilidades, porem as que não são feitas
em Gurupi são oferecidas no Município de Palmas. Lembrando que mesmo
formalizando o convénio corn palmas nada impede credenciar outros



80 profissionais de Gurupí. Pois a secretaria só existe por causa dos
81 atendimentos de especialidades. Relata também que Gurupi tirou o teto de
82 Palmas das especialidades que tem atendimento dentro do próprio Município
83 e as que não têm profissional interessados, o Município é obrigado a
84 procurar prestador em Palmas ou outro Estado, Diante do exposto o próprio
ss Município de PalmasJ comunicou ao Ministério Público; a ausência de
86 realização de convénio corri o Município de Gurupi, visto que o teto estava
8? ' enn Palmas e não está sendo utilizado, em razão da ausência de convénio.
88 Conforme protocolo apresentado .pelo Município de Palmas para a
89 realização do convénio, o Município de Gurupi deve fazer um projeto de Lei,
90 passar pelo conselho, passar pela Câmara de Vereadores, para só depois
91 assinar o Convénio. A Secretaria juntamente com a Regulação fez um
92 " íevaníamenío dos atendimentos que se encontra com falta de profissionais
93 para saber qua! a real necessidade do Município., em formalizar o convénio.
94 O conselheiro Said ibrahim pediu a paiavra relatando que tem interesse em
95 fazer as audiometrias, porem o mesmo tem que fazer os procedimentos
96 legais, e não têm possibilidades de realizar todas as especialidades
97 necessárias. O conselheiro Valmir Fernandes indaga sobre o procedimento
98 legal de se cadastrar a UNIRG, onde o relator esclarece que a instituição é
99 urna autarquia e a questão de repasse a uma autarquia é mais complicado

100 . que para o próprio Município de Palmas, fala ainda que só tem
101 embasamento no projeto de Leí 666 onde só se autoriza urn órgão público
102 fazer convénio com outro órgão público mediante pagamento de prestação
103 financeira, porém a fundação só tem CNPJ da facudade e a mesma não
104 presta serviços. Reíata ainda que a instituição não tem condições em
105 „ atender o quantitativo das demandas necessárias, O Relator voita a
106 esclarecer que o convénio não impede o credenciamento de profissionais do
107 Município de Gurupi que se interessar em realizar atendimento no Munícipio
108 posteriormente ao convénio. E volta a lembrar que o interesse da Secretaria
109 é de somar o máximo de profissionais especialistas atendendo os usuários
110 do Município e região. Novamente foi indagado também sobre o porquê não
111 fazer o convénio só com a UNÍRG, e o relator explanou que a UNIRG não
112 tern condições de atender iodas as especialidades nem tão pouco atender

iodos os usuários, lembrando ainda que tem problemas que ainda não foram
' solucionados para fazer o convénio com a instituição. O conselheiro Mauro

lis Quintas explanou sobre a problemática, que todos os anos são sempre as
11.6 mesmas coisas, sempre os mesmos problemas, Delatou também que a
11? sociedade recebe pouco da saúde, faia ainda que os conselheiros tem que
lis sentar e discutir problemas para resolver problemas do futuro relacionado â
H9 " saúde-busca parcerias com a acessória jurídica, profissionais dentre outras,
120 Pedindo a paiavra o Sr, Thíago Dias (representante da OAB) relatou que os
121 valores do convénio é o mesmo para todos os Municípios, pactuados e
122 aprovados em Comissão Intergestores e Bipartistes (C1B), e que o Município
ifT " do Peixe dentre outros municípios fez o mesmo convénio, relatou que a
i£4 '. formalização está dentro das normaíidades da LsL falou ainda que é
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importante ler bem o contrato antes de assinar, pois um contrato é entre
duas partes e pode ser negociado por ambas, Após foram discutidos eníre
os conselheiros presentes sobre a importância de se fazer o convénio e a
urgência em oferecer tais serviços aos usuários, onde alguns não ficaram
felizes em saber que o convénio será feito com profissionais de Palmas.
Porém a urgência em atender a população até mesmo por ser referência de
outros Municípios fez com que a maioria aprovasse tal formalização, até que
se possam credenciar profissionais do próprio município. O Sr, Danilo
coordenador da regulação relatou que foi a procura de profissionais
interessados em credenciar com o Município, e não obteve sucesso em sua
busca, devido aos valores da tabela SUS. Durante a discursão foi sugerido
que o conselho faça um ofício ao gabinete para que se faça um
levantamento de quantas consultas mês, de todas as especialidades que o
Município de Palmas oferta ao Município de Gurupi. O Sr. Sebastião
assessor jurídico relata sobre a urgência em realizar o convénio devido à
falta de profissionais e relata também sobre a não exclusividade com o
Município de Palmas, lembrando que mesmo aprovando este convénio nada
impede que se faça credenciamento com outros profissionais no próprio
Município. O conselheiro Marcos 'explanou sobre a preocupação com
clinicas que fazem o diferenciamenío eníre pacientes do SUS e particular,
devido ao mau tratamento aos pacientes do SUS ITEM 05- Marcar data
para deliberação do novo calendário das reuniões ordinárias do Conselho
Municipal de Saúde: Não houve data sugerida para o calendário. Em
seguida o conselheiro Luiz Augusto deu ênfase ao assunto desta pauta da
reunião extraordinária, logo sugeriu que se tivessem algo a considerar ou
pontuar fosse apresentado. Onde <a^çis îâffiBSÍSaííe^ugusto abnu para a

4 (quatro)
dos

O presidente encaminhou para o
encerramento da reunião às 18h11minhs, Eu Eiiane Pereira de Sousa,
secretária executiva do Conselho que a tudo presenciei, lavro a presente
ata, que após lida e aprovada será assinada por todos.



Conselho Municipal de Saúde
MUNICÍPIO DE GURUPI

RESOLUÇÃO N° 074/2019

Formalização de Convento

i e
Município de Palmas-TO.

O Conselho Municipal de Saúde de Gurupi-TO, no uso de suas
atribuições Segais e regimentais que ihes são conferidas pela Lei Orgânica da Saúde
n° 8080/90 e n° 8.142/90, combinadas com a Lei Municipal n° 2389/2018, e com base
nas deliberações do Plenário durante a reunião Extraordinária, realizada em 18 de
Junho de 2019, considerando a necessidade do cumprimento da Resolução de
"Aprovação de Formalização de Convénio de Cooperação do Município de
Gurupi e Município Palmas-TO",

RESOLVE

Art, 1° Aprovar por maioria dos seus conselheiros "A Formalização de Convénio de
Cooperação do Município de Gurupi e Município de Paímas-TO!!.

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

Conselho Municipal de Saúde de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 18
dias do mês de Junho de 2019.

Publique-se.

l
Luiz Augusto Rodrigues de An<

Viee-Presidente cfó Conselho de

Homologo
artigo 1° §

Reso
° da Lei

N° 074, de 18 de Junho de 2019. nos termos do
142, de 28 de Dezembro de 1.990.

Gutierres Bqtl jr
Secretária &íKmi

i ir

Torquato
• aí de Saúd


